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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA Nº 17/2023

Senhor Presidente da Comissão do Orçamento e Finanças:

O Vereador infra firmado, usando das legais e regimentais atribuições inerentes ao cargo que ocupa e a sua função de parlamentar, vem, perante Vossa Senhoria apresentar EMENDA ADITIVA ao projeto de lei nº 95/23, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024, e se encontra na Comissão de Orçamento e Finanças, nos seguintes termos:

Emenda Modificativa: Inclui a Ação 1.015 – Construção de Abrigos em Paradas de Ônibus no Órgão/Unidade 06.002 – SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, no Programa 124 – Desenvolvendo a Mobilidade Urbana, com a dotação orçamentária 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações, no valor de R$ 20.000,00, com a respectiva redução de R$ 20.000,00 na Ação 1.013 – Abertura, Prolongamento, Pavimentação e Reforma de Vias, dotação 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações.

Justificativa: 
Pretende-se, com esta emenda modificativa à LDO, incluir a Ação relativa à construção de abrigos em paradas de ônibus, especialmente para os alunos que fazem uso do transporte escolar, para que, quando do envio do projeto de lei da LOA a esta Casa Legislativa, se possa apresentar emenda impositiva objetivando tal obra, beneficiando muitas crianças que ficam expostas ao sol e à chuva, enquanto aguardam o ônibus do transporte escolar.

Câmara Municipal de Três Passos, em 8 de setembro de 2023.
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